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CLAUSULA 2.' - CAPITAL SOCIAL .. ..... 
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CLAUSULA 3.' - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL 
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Social 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca­
pital social. 

CLAUSULA 5.' - OBJETO SOCIAL ........... ..,.. 
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CLÁUSULA 6.ª - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exerc idos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7 .ª - RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên­
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA 8 ~ - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/9u prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti­
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotás de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9.ª - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

• 
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de SUé! gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em .dissolução da socieda­
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 
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6ª. O capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 6.000 (seis mil) quotas de valor nominal 
R$ 10,00 (dez reais) cada. totahnenle integralizada cm moeda corrente do país. assim distribuídas: · 

Lucinerges Teles da Rosa 3.000 30.000,00 50% 
Josianny do Socorro Rusef Rosa .3,0.00 30.000;00 50°1. 
Totalizando 6.00-0 60.000,00 100~ 

7ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e de preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

8". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

9ª. A administração da sociedade caberá aos sócios, LUCINERGES TELES DA ROSA e JOSIANNY DO 
SOCORRO RUSEF ROSA, em co~junto ou separadamente, com os poderes e atribuições de administradores 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações s~ja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

10ª. Ao término de cada exercício social. 31 de dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de 
sua administração. Procedendo à elaboração do inventário o balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

11 ª. Nos quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores quando for o caso. 

12ª. Os sócios poderão, de comwn acordo, fixar wna retirada mensal, a titulo de " pró-labore", e observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

13ª. Falecendo ou interditado qualquer socto, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data a resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

14ª. Os administradores, declaram sob as penas da lei, de que não estam impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
o efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou contra a propriedade. 
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CONTINUÇÃO ... 

15ª. Fica eleito o foro desta comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E. por estarem assim justo e contratados assinam a presente alteração cm 04 (quatro) vias, na presença de 02 
(duas) testemwlhas. 

Belém - P A, 16 de junho de 2006. 

Sócios: 

~elo~~~ 
JfJSIA.NNY po SOCORRO RLJSEF ROSA 

Testemunhas: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
(.,{e,~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/0612006 
~- SOB N°: 20000132031 ) 

/ Protocolo: 06/029903-7 W 
Empresa: 1 5 2 007 0514 1 \j ~ 

/ 

BRASIL REllT A :AR LTDA EPP 
RITA DE CÃSSIA TEIXEIRA PERES 

SECRETÁRIA GERAL ---
3 

/ 
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Al TERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA. 

Contrato de Alteração da Sociedade "BRASIL RENT A CAR L TOA EPP ". 

LUCINERGES TELES DA ROSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Belém - PA, nascido em 05.11.1961, empresário, CPF nº.134.376.152-20 e Carteira de Identidade n .0 5.4839324 
SSP/PA, e JOSIANNY DO SOCORRO RUSEF ROSA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Belém - PA, nascida em 08.04.1967, empresária, Carteira de Identidade n.0 1501398 
SSP/PA e CPF n.0 270.501.062-91, ambos residentes e domiciliados na Rua Oliveira Belo, nº 122, Ed. 
Antônio Santiago, 2-A, bairro: Umarizal, Belém - PA, Cep: 66050-380 únicos sócios da Sociedade Limitada 
"BRASIL RENT A CAR LTDA EPP", CNPJ n.0 03.434.532/0001-25, NIRE: 15200705141, estabelecida na 
Rua Oliveira Belo, n.0 122, Ed. Antônio Santiago, 2-A, bairro: Umarizal, CEP: 66050-380, Belém - PA, 
resolvem assim. alterar o contrato social . 

ia A sociedade abrirá uma filial no seguinte endereço: "106 Norte, Alameda 03, Lote 17, bairro: Centro, 
CEP: 77006-056, Cidade: Palmas, Estado: Tocantins". 

2ª A Filial ora constituída explorará as atividades de "Locação de Automóveis com e sem Motorista". 

3ª O capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), do qual se destina para afeitos fiscais R$20.000,00 
(vinte mil reais) para composição do Capital da filial, ora constituída. 

4ª. A administração da sociedade caberá aos sócios, LUCINERGES TELES DA ROSA e JOSIANNY DO 
SOCORRO RUSEF ROSA, em conjunto ou separadamente, com os poderes e atribuições de administradores 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5ª. Os administradores, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou contra a propriedade. 

6ª A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte redação: 

1 ªA sociedade gira sob o nome empresarial "BRASIL RENT A CAR L TOA EPP". 

2ª A sociedade tem sua sede na Rua Oliveira Belo, n.º 122, Edifício Antonio Santiago 2-A, bairro: 
Umarizal, CEP: 66050-380, Belém - PA. 

3ª O ol:>jeto social é "Locação de Automóveis com e sem Motorista". --
4ª A sociedade possui uma filial estabelecida no seguinte endereço: " 106 Norte, Alameda 3 Lote 17, bairro: 
Centro, CEP: 77.006-056, Palmas, Estado: Tocantins". 

5° A sociedade iniciou suas &tividades em O l de outubro de 1999 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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